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PARECER CONJUNTO- • DAS COMISS5ES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇn E jUSTIÇA; EDUCAM), CULTURA E ESPORTES; E
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N.9. 793/95.

Trata•se de projeto de ièi, de iniciativa do

nobre Vereador Hanna Gharib, que visa instituir o "Dia da

4rabe Síria", no âmbito do Município de S7to Paulo,

•	 a ser comemorado anualmente no dia 17 de abril.

A propositura tem amparo nos artigos 13,

inciso I, e 194, inciso III, da Lei Orgânica do Município de

S"ão Paulo. Assim sendo, a Comisso de Constituiço e justiça

-se manifesta,

P El...A I...EGAL.IDAD r.: „

Alerte-se que, em vista do disposto no artigo

46, inciso X, do Regimento interno, a competância para a

• '::I li. 	 deste projeto é das Com 1. 	 desta Edilidade.

No mérito, a Comisso de Educaç'ão, Cultura e

Esportes entende que a p ropositura é de alto interesse

p ilblico, pois visa homenagear a Repilblica rabe Síria, terra

natal de tantos cidad .ãos que para cá vieram, para viver,

trabalhar, constituir família e ajudar no engrandecimento da

cidade de S7:io Paulo, estreitando ainda mais a amizade que

une os povos do Brasil e da Síria.

FAVOR4VEL, portanto, o parecer.
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Quanto ao aspecto financeiro, a Comiss'ão . de.

Finanças e Orçamento nada tem a opor, ao p .rojeto, tendo em,

mista que as despesas decorrentes da execuç'ão da lei em

•

pr6prias, suplementadas se necessário.'
•

Manifesta-se, pois, FAVOR(WEL, ao projeto.

Sala das Comisses Reunidas, em 0)409( 55




